
EITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOÃO URIAS DE MOURA

AlMEIDA, 265- CENTRO·CEP 18.185-000-TEUFAX 15.3278-9700- CENTRO- PILARDO SUL· SP
www.pIlardosul.sp.gov.br

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N.010/2020

PREGÃO PRESENCIAL N.O63/2019

PROCESSOSADMINISTRATIVOS N° 5349/2019 e 5619/2019

A PREFEITURA MUNICIP L DE PILAR DO SUL, com sede na Rua Tenente Almeida, n.0265, inscrita no CNPJ sob o
n° 46.634.473/0001~1, d ravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr.
MARCOS AURÉLIO 50 ES, portador do RG n.023.096.782-6, inscrita no CPF n.0110.492.378-54, e a empresa
MISAEl SANTANA DA ILVA ME, com sede na AV. GOV. luicas Nogueira Garcez, no" 476 na cidade de Capão
Bonito, Estado de São Pa lo, inscrita no CNPJ sob o no" 17.272.597/0001-26,doravante denominada DETENTORA DA
ATA, representada neste to por MISAEl SANTANA DA SilVA, portador do RG n.033.341.034-4, inscrito no CPF
n·219.436.358-03, finma a presente Ata de Registro de Preços, concernente à licitação PREGÃO PRESENCIAL -
REGISTRO DE PREÇOS .°63/2019.

cLÁUSULA PRIMEIRA ( OBJETO)

1.1. A Detentorada 1ta se briga a fornecer PRODUTOS DE LIMPEZA, em atendimento a Prefeitur!! Municipal de Pilar
do Sul SP, confonmeesp ificações e quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA, do edital do
PREGÃO PRESENalAl REGISTRO DE PREÇOS N.O63/2019 que integram esta Ata, independentemente de
transcrição, para todos os Ins e efeitos legais.

COTA PRINCIPAL

ITEM OTDE UN., DESCRI ÃO VL. UNIT. VL. TOTAL MARCA
02 225 Unido A COOL 46° 1 LITRO 3,00 675,00 ITAJA

I

A ACIANTE DE ROUPAS: frascos de 02
Iit s, cloreto de diaquildimetil amônio

05 450 Unido p cipio ativo: conservantes, corante, 2,44 1.098,00 BIOKRISS
fr rãncia, espessante e veiculo, fragrância
FI ral.
B LOE: para pisos, 10 litros, para uso de

07 60 Unido i rsão total de rodo ou vassoura, com 2,73 163,80 ARQPLAST
I ai a.

08 187 Unido B LOE: plàstico resistente, com capacidade 5,45 1.024,60 ARQPLAST2 litros, com ai a.
C 5TO DE LIXO TELAOO • Cesto para
Iix , telado, em polipropileno, fonmato

12 285 Unido cil ndrico, altura minima: 29cm, diâmetro 1,65 470,25 ARQPLAST
mimo: 23cm, capacidade aproximada de
1 litros, sem tam a.

13 112 Unido C STO PARA LIXO COM TAMPA - 100 35,10 3.966,30 ARQPLA5Tlit s, com rodinha ara fàcillocom ão.
C EME DENTAL INFANTIL com flúor ativo,

20 450 Unido c· cio, sabor morango c/1.1 00 ppm de flúor 1,82 819,00 AlEGRINHO
e bala em 50
O SINFETANTE: galão com 2 litros,
b tericida, moniefenoletoxilado, cloreto de

23 4.800 Unido a uil, dimetilbenzil amônio 25%, nonil fenol 2,09 10.032,00 BIOKRISS
et xilado, fragrância, corante e veiculo.
P rfume alfazema. ,24 112 Unido O SODORANTE· aromatizante ambiente 5,70 644,10 UlTRAFRESH
40ml.

25 4.575 Unido O TERGENTE NEUTRO: 0,90 4.117,50 BIO KRISS
\ C )< ~
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4.515 Unido

CX.

CX.

Unido

TALGE

TALGE

DP

NOBRE

NOBRE

BIO KRISS

LAR
PLASTICOS

SAGA

INSECT FREE

932,52

491,40

168,75

292,50

737,58

637,50

3.037,50

5.810,25

1.050,00

1,95

1,14

5,46

1,25

1,70

1,27

70,00

13,50

19,41

nsoativosanionicos, sequestrante,
onservantes, espessantes, corante,
agrância e água componente ativo: linear
Iquilbenzeno sulfonato de sódio. Contem

t nsoativo biodeoradável·Clear 500ml.
SCOVA DE LAVAR ROUPA: cerdas de
lipropileno, base de madeira ou plástico,

e l' Dualidade.
LTRO DE PAPEL: modelo tradicional,

~manho 103, CX.c/30 unido
rF ::ANELA: Para limpeza, fibra de algodão,
c r iarania, 38cm x 58cm.
I SETlCIDA AEROSOL 300ML
L MPADOR MULTIUSO: Para limpeza, com
á ido dodecil benzeno sulfônico, nonil fenol
e oxilado, alcalanizante, coadjuvante
s Kjuestrante, preservante, butil glicol,
e anol, fragrância e água. Embalagem com
50ml.
L ~EIRA QUADRADA PARA LIXO
ORGÂNICO Lixeira Quadrada, capacidade
p ra 50 litros, na cor marrom,com tampa vai
e L'em,com simbolo de reciclagem e escrita
n oarte frontal: ORGÂNICO.
L VAS DE LÁTEX: em látex de borracha

Par fo ada com flocos de algodão, aprovado
I p<lo Ministério do Trabalho CA n'. 17241 -
T manho P/M1G.
L VAS DE PROCEDIMENTO CIRURGICC
lá x não estéril, CX. c/ 100 unid., tam. P, Mo
G Conforme necessidade.
TI ALHEIRO INTERFOLHA: suporte para
p, bel interfolhada em plástico ABS
re istente, fácil sistema de abrir e fechar
seln necessidade de chave, com buchas e

I narnfusos.

Unido

Unido

Unido

Unido

15

37

225

150

315

135

811

90

41

26

29

30
33

39

38

42

14

TOTAL DO FORNECEDOR:36.168,55

COTA RESERVA

ITEM QTDE UNo
02 75 Unido

05 150 Unido

07 20 Unido

08 62 Unido

12 95 Unido

DESCRICÂO
AI COOL 46° 1 LITRO
AI ACIANTE DE ROUPAS: frascos de 02
Iitr s, cloreto de diaquildimetil amônio
pri cipio ativo: conservantes, corante,
fra rância, espessante e veiculo fragrãncia
FI lal.
eh.DE: para pisos, 10 litros, para uso de
im rsão total de rodo ou vassoura, com
alc .
BAI-DE: plástico resistente,com capacidade
20 itros, com alca.
CE TO DE LIXO TELADO • Cesto para
lixe telado, em ooliorooileno, formato

VL. UNIT.
3,00

2,44

2,73

5,45

1,65

VL. TOTAL
225,00

366,00

54,60

337,90

156,75

MARCA
ITAJA

BIOKRISS

ARQPLAST

ARQPLAST

ARQPLAST
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1.600 Unido

1.525 Unido

CX.

TALGE

DP

NOBRE

NOBRE

TALGE

BIO KRISS

BIO KRISS

BIOKRISS

ARQPLAST

LAR
PLASTICOS

ALEGRINHO

SAGA

INSECT FREE

ULTRAFRESH210,90

232,92

273,00

56,25

212,50

350,00

97,50

310,08

163,80

3.344,00

1298,70

1.936,75

1.012,50

1.372,50

2,09

1,82

5,70

1,25

0,90

1,27

1,70

1,95

1,14

5,46

35,10

70,00

19,41

13,50

TOT.ALDO FORNECEDOR: 12.011,65

l~,~
~

ci ndrico, altura mínima: 29cm, diâmetro
m nimo: 23cm, capacidade aproximada de
H litros, sem tamoa.
C STO PARA LIXO COM TAMPA - 100
litl6s, com rodinha oara fácillocomocão.
C EME DENTAL INFANTil com flúor ativo,
c~leio, sabor morango c/l.l 00 ppm de flúor
er balaaem 500
O SINFETANTE: galão com 2 litros,
bl~tericida, moniefenoletoxilado, cloreto de
acuil, dimetilbenzil amônio 25%, nonil fenol
et xilado, fragrância, corante e veiculo.
P rfume alfazema.
O SODORANTE: aromatizante ambiente
4(Oml.
O :TERGENTE NEUTRO:
te soativosanionicos, sequeslrante,
cc~servantes, espessantes, corante,
fregrância e água componente ativo: linear
ai uilbenzeno sulfonato de sódio. Contem
te soativo biodearadável· Clear 500ml.
E COVA DE LAVAR ROUPA: cerdas de
pclipropileno, base de madeira ou plástico,
d' la Dualidade.

I FI TRO DE PAPEL: modelo tradicional,Cx. T, manho 103, CX.c/30 unido
F !ANELA: Para limpeza, fibra de algodão,
cc larania, 38cm x 58cm.
INSETICIDA AEROSOL 300ML
LIMPADOR MULTIUSO: Para limpeza, com
ác do dodecil benzeno sulfônico, nonil fenol
et xilado, alcalanizante, coadjuvante
sERuestrante, preservante, butil glicol,
et nol, fragrância e água. Embalagem com
5e10ml.
L1",EIRA QUADRADA PARA LIXO
O GÂNICO Lixeira Quadrada, capacidade
p, ra 50 litros, na cor marrom, com tampa vai
e em, com simbolo de reciclagem e escrita
0'1oarte frontal: ORGÂNICO.
L VAS DE LATEX: em látex de borracha
fol.ada com flocos de algodão, aprovado

Par pEo Ministério do Trabalho CA n'. 17241 -
T manho P/MlG.
L VAS DE PROCEDIMENTO CIRURGICC
lálax não estéril, ex. cll00 unid., tam. P, Mo
G Conforme necessidade.
T' ALHEIRO INTERFOLHA: suporte para
p, pel interfolhada em plástico ABS
re istente, fácil sistema de abrir e fechar
s m necessidade de chave, com buchas e

I norafusos.

Unido

I
Unido

Unido

Unido

I
Unido

unJ.

Unido
I

Unido5

12

45

37

75

37

50

150

272

30

125

1.525

24

23

42

13

20

41

26

29

25

38

39

30
33

74
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cLÁUSULA SEGUNDA ( O PRAZO E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO)

conforme a seguir.
se da proposta respectiva, será recebido o objeto para verificação de especificações,
outros dados pertinentes e, encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo para sua

2.1 - A Detentora se com romete a fomecer o objeto em até 30 (trinta) dias após a solicitação do Departamento de
Compras, conforme o dis sto no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA do Pregão Presencial em epigrafe, a ser
entregue no Paço Municip I, localizada na Rua Tenente Almeida, n· 265, Centro, Pilar do Sul, ou no local indicado no
ato da solicitação.
2.1.1 - A Detentora se res nsabilizará pela entrega do objeto deste certame, sem ônus ao contratante.
2.1.2 - Não será tolerado traso na entrega do objeto deste certame licijatório, ressalvados os casos extraordinários e
relevantes que os justifiqu
2,2 - O objeto será recebid
a) provisoriamente: de
qualidade, prazos, preços
correção;
b) definitivamente: após bimento provisório, será realizada conferência do objeto e sendo aprovado será efetivado o
recebimentodefinitivo, com aposição de assinatura no documento fiscal.
2.2.1 - Na hipótese do obj to apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e encaminhado á
autoridade competente pa procedimentos inerentes á aplicação das penalidades.
2.3 - O objeto que apresen ar irregularidade será devolvido à empresa, que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
substituir o objeto rejeitado.
2.4 - O recebimento do jeto será controlado por servidor designado pelos setores requisitantes, que farão a
verificação da sua conformi ade com a proposta apresentada, e ainda, quanto ao cumprimento de conformidade com a
solicitação da entrega do o eto.
2.5 - A execução do Contr to será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei Federal n.·
8.666/93.
2.5.1 - A funcionária design da para acompanhar/fiscalizar a execução da referida Ata de Registro será a Sra, Daniela
Coppedê Batista, Coordena ora Municipal de Educação.
2.6 - A Administração rejeita' o objeto fomecido em desacordo com a Ata (art. 76 da lei Federal n· 8.666/93).
2.7 - O recebimentodefinitiv não exclui a responsabilidadeda proponente, nos termos das prescrições legais.
2.8 - A Detentora da Ata se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações
assumidas, assim como t as as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, apresentando
documentação revalidada s no curso do contrato, algum documento perder a validade.

cLÁUSULA TERCEIRA (D VALOR)

3.1. O valor deste contrato é de R$ 48.180,20 (Quarenta e oito mil, cento e oitenta reais e vinte centavos),
considerando valor transcrito na cláusula primeira, conforme classificação final da Detentora da Ata constante na ata da
sessão do pregão presenci I, devidamente juntada nos autos do referido processo, correspondendo aos objetos
definidos na cláusula primei

cLÁUSULA QUARTA (DA SPESA)

4.1. Os recursos financeiro para o atendimento ao objeto desta licitação serão processados em procedimento
administrativo intemo,

cLÁUSULA QUINTA (DO P GAMENTO)

5.1 - O pagamento devido a licitante vencedor será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação e
recebimento da nota fisca fatura pela Secretaria de Finanças, Planejamento e Patrimônio, bem como, da
emissão do recebimento de mitivo do objeto, devidamente atestado pelo servidor responsável pela fiscalização
do contrato, de acordo com s especificações do edital desta licitação, que será realizado na forma do art. 73, inciso 11
da Lei n· 8.666/93.
5.2 - O pagamento será feito través de crédito em conta corrente a ser fomecido pela Detentora da Ata, onde deveráI
conter na respectiva nota fi calo número da agência e da conta corrente da empresa.
5,3 - Em nenhuma hipótese e m tempo algum poderá ser invocadaqualquer dúvida quanto aos preços propostos.

5.
4
- "'h"m """""",,. - , ••• "" '01') ''''''''I') """""'1"). ''''00 """,.re "c"" '"'Y 1€5\
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O)cLÁUSULA SEXTA (DO

obrigação financeira que I for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito
do reajustamento de preço ou conreçãomonetária.
5.5 - Correrão por cont da licitante vencedora todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciári s decorrentes da entrega do objeto.

6.1. O prazo de vigência d presente Ata será de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura.
6.2. Durante o prazo de v lidade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Pilar do Sul não será
obrigada a firmar as contr tações que deles poderão advir, facuijando-se a realização de licitação específica para
execução pretendida, sen o assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de
condições.
6.3. Neste mesmo interreg fica também garantido ao órgão responsável peío REGISTRO o direito de cancelar a ATA
na verificação de quaisque das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora o contraditório e
ampla defesa.

cLÁUSULA SÉTIMA (DAS BRIGAÇOES DA DETENTORA DA ATA)

7.1. São obrigações da Det tora da Ata de Registro de Preços:
7.1.1. Fornecer o objeto, d acordo com as exigências do Edital e seu Anexo I, admitindo-se somente produto de
qualidade;
7.1.2. Obedecer o prazo de ntrega do objeto estipulado e cumprir todas as exigências do edital;
7.1.3. Arcar com todos os c stos de entrega do objeto, bem como, reposição ou reentrega nos casos em que o objeto
não atender as condições d Edital;
7.1.4. Pagar todos os tributo que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;
7.1.5. Comunicar à Contrat te, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir na entrega
do objeto;
7.1.6. Indicar representante, ue responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.

cLÁUSULA OITAVA (DAS BRIGAÇOES DA CONTRATANTE)

c

tentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente;
tentora da Ata da aplicação de qualquer sanção;
ta o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos de aplicação de sanções.

9.1. O proponente terá o seu istro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico,
assegurado o contraditório e a pia defesa:
9.2. A pedido, quando:
a) comprovar estar impossibilit da de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de casos fortuitos ou força maior;
b) o seu preço registrado se to ar, comprovadamente, inexequivel em função da elevação dos preços de mercado, dos
insumos que compõem o cust das aquisições/contratações.
9.3. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, quando:
a) o fornecedor não aceitar uzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado;
b) o fornecedor perder qualqu condição de habilitação ou qualificação técnica ex' ida no processo lic~atório;
c) por razões de interesse públ o, devidamente motivadas e justificadas;

cLÁUSULA NONA (DO CAN ELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

8.1. São obrigações da Con tante:
8.1.1. Fornecer todos os dad s e especificações necessárias à completa e correta entrega do objeto;
8.1.2. Comunicar á Detento da Ata, com antecedência minima de 24 (vinte e quatro) horas, das necessidades
supervenientes porventura nridas,para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento.
8.1.3. Atestar nas notas fiscai aturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
8.1.4. Aplicar à Detentora da ta as penalidades, quando for o caso;
8.1.5. Prestar á Detentora d Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita entrega do
objeto;
8.1.6. Efetuar o pagamento à
8.1.7. Notificar, por escrito, à
8.1.8. Garantir á Detentora da

http://www.pllardosul.sp.gov.br
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d) O fomecedor não cump 'r as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o fomecedor não com arecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de
Registro de Preço;
n caracterizada qualquer ipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de
Preço ou nos pedidos dei decorrentes;
g) O fomecedor não reti r a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justifi tiva aceitável.
9.4. Em qualquer das hipó ses acima, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

cLÁUSULA DÉCIMA (DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇOS)

10.1. A Ata de Registro de raço será cancelada automaticamente por decurso de prazo de vigência.

cLÁUSULA DÉCIMA PRI EIRA (DAS PENALIDADES)

cLÁUSULA DÉCIMA SEGU

12.1. A presente Ata pode
consequências indicadas no

11.1. A Detentora da Ata ue descumprir quaisquer das cláusulas ou condições deste instrumento ficará sujeita ás
penalidades previstas no a .7° da Lei nO 10.520/02, bem como aos arts. 86 e 87 da Lei n.o 8.666/93.
11.2. Nos termos do art. da Lei n.o 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a Detentora da Ata,
garantida a prévia defesa, cará sujeita ás seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por nto) do valor do Contrato;
c) Suspensão temporária d participação em licitação e impedimento de contratar com este órgão promotor do certame,
por prazo de até 5 (cinco) os;
d) Declaração de inidoneid de para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral enquanto perdurarem os
motivos determinantes da unição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será con edida sempre que o detentor da ata ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e
depois de decorrido o praz da sanção aplicada com base na alinea anterior.
11.3. O atraso injustificado na entrega do objeto, sem prejuízo do disposto no § 1° do artigo 86 da Lei nO 8.666/93,
sujeitará a Detentora da A a á multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte
proporção:
a) atraso de até 30 (trinta) as, mu~a de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e
b) atraso superior a 30 (trin ) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia.
11.4. Pela inexecução total u parcial do Contrato, poderão ser aplicadas á Detentora da Ata as seguintes penalidades:
a) multa de 10% (dez por to) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou
b) a aplicação de suspensã temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inídoneidade,
conforme previsto pelo artig 7° da Lei Federal nO 10.520/02.
11.5. A aplicação de uma nalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabiveis. A penalidade de multa poderá
ser aplicada de forma isola a ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais
créditos que tenha em face a Contratante.
11.6. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a
responsabilidade da Detent da Ata por danos causados á Contratante.
11.7. O prazo para defesa révia quanto á aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da data da
intimação do interessado.
11.8. O valor das multas se recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação,
mediante guia de recolhime o oficial.
11.9. Se o valor da multa u indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado da primeira
parcela de preço a que a entora da Ata vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, pobra o judicialmente.
11.10. Após a aplicação de uaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação escrita á empresa e

publicação no Órgão de Im rensa Oficial (excluidas as penalidades de advertência e multa de mora), constando o
fundamento legal da puniçã informando ainda que o fato seja registrado no cadastro correspondente.

DA (DA RESCISÃO) Jt
ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nO 8.666/93, com asjJJf
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12.2. Os casos de resei o contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o direito á
prévia e ampla defesa.

cLAUSULA DÉCIMA TE CEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFER~NCIA)

13.1.. A presente Ata nã poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte, sem a
prévia autorização da con tante.

cLAUSULA DÉCIMA QU RTA (DAS RESPONSABiliDADES)

14.1. A Detentora da Ata ssume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução das obrigações assumidas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, prepostos o subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuizos que sejam causados á Contratante ou a
terceiros na execução des contrato.
14.2. A Contratante não sponderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados á legislação tributària,
trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e
responsabilidadecaberão, xclusivamente á Detentora da Ata.
14.3. A Contratante não re ponderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados á execução do resente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Detentora da Ata, de se s empregados, prepostos ou subordinados.
14.4. A Detentora da Ata m nterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação que
lhe foram exigidos na licita o.

cLAUSULA DÉCIMA QUI A (DA GESTÃO DA ATA)

15.1. A gestora da present Ata de Registro de Preços será a Sra. Daniela Coppedê Batista, Coordenadora Municipal
de Educação da Prefeitura e Pilar do Sul, nos termos do artigo 67 da Lei de Ucitações, ao qual competirá velar pela
perfeita exação do pactua ,em conformidade com o previsto no Edital, na proposta da Detentora da Ata e neste
instrumento.
15.2. Em caso de eventu I irregularidade, inexecução ou deseonformidade na execução do Contrato o agente
fiscalizador dará ciênoia á ontratada do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas para
sanar a falha ou defeito apo tado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, do contrato, ainda
que imposto a terceiros, se de única e exclusiva responsabilidadeda Detentora da Ata.
15.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Detentora da Ata por
quaisquer irregularidades, in xecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, ai incluidas imperfeições
de natureza técnica ou aque s provenientes de vicio redibitório, como tai definido pela lei civil.
15.4. O Contratante reserva- o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços, caso os mesmos afastem-se das
especificações do edital, seu anexos e da proposta da Detentorada Ata.

cLAUSULA DÉCIMA SEXT (DOS TRIBUTOS E DESPESAS)

16.1. Constituirá encargo ex lusivo da Detentora da Ata o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas
decorrentes da formalização este contrato e da execução de seu objeto.

cLAUSULA DÉCIMA SÉTIM (DA UTilIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO)

17.1. Para utilização da Ata Registro de Preços as unidades deverão requisitar do detentor, mediante a elaboração
da nota de empenho.
17.2. A existência de preços istrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir.
17.3. A Administração não obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a vigência constatar que os
preços registrados estiverem uperiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições da Ata de JJ
Registro de Preços, bem com nos casos que a sua utilização se mostrar anti-econômica ou desnecessário o objeto. tfI'
cLAUSULA DÉCIMA OITAV (DISPOSIÇOES GERAIS) X".
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18.1. A detentora da Ata ssume integral responsabilidade pela entrega dos produtos, decorrente da presente Ata de
Registro de Preços.
18.2. Os direitos e respon bilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta Ata e do regime de direito
público a que está subme a, na forma da legislação de regência.
18.3. Ficam vinculados a ta Ata e passam a fazer parte integrante dele, o Edital que originou a presente licitação e a
proposta ofertada pela DE ENTORA DA ATA.
18.4. Nos casos omissos Iicar-se-á a legislação em vigor, especialmente a Lei n.' 8.666/93, atualizada pelas Leis nOs
8.883/94 e 9.648198.
18.5. A DETENTORA D ATA se obriga a manter durante a execução da presente Ata todas as condições de
habilitação e qualificação e igidas no instrumento de abertura da licitação.
18.6. O vencimento da va dOOe da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da DETENTORA DA ATA de
cumprir com os termos con ratuais assinados até a data de vencimento da mesma

cLÁUSULA DÉCIMA NO (DO FORO)

19.1. O Foro do contrato s . o da Comarca de Comarca de Pilar do SuI/SP, excluido qualquer outro.

Para firmeza e validade do actuado, o presente termo foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado em ordem, vai assi 000 pelos contraentes.

Pilar do Sul, 12 de Fevereiro de 2020.
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